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PARECER Nº 682/2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 660/2003 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Toninho Paiva, que visa 
acrescentar o parágrafo 3º ao artigo 28, da Lei nº 7329/69, que estabelece normas 
para execução de transporte individual de passageiros em veículos de aluguel a 
taxímetro. 
O projeto não pode prosperar, como veremos a seguir. 
A proposta visa estabelecer reserva de vagas nos pontos de estacionamento privativo 
de táxis de modo que a cada nove vagas uma seja destinada a condutor do sexo 
feminino. 
O projeto não pode prosperar, como veremos a seguir. 
Segundo dispõe a Lei Orgânica do Município, em seu art. 179, III, compete ao 
Município organizar, prover, controlar e fiscalizar o serviço de táxis e lotações, fixando 
a respectiva tarifa. 
O serviço de táxis, portanto, enquadra-se na definição de serviço de utilidade pública, 
definido por Cohen, citado por Hely Lopes Meirelles, como "aquelas indústrias das 
quais o bem-estar público depende de tal forma que geram um interesse especial na 
sua organização, direção, operação e tarifas" (in "Direito Municipal Brasileiro", Ed. 
Malheiros, 6ª edição, pág. 259). 
De fato, a própria Lei n.º 7.329/69, em seu art. 1º, dispõe que o transporte individual 
de passageiros, no Município, em veículos de aluguel providos de taxímetro, constitui 
serviço de interesse público, que somente poderá ser executado mediante prévia e 
expressa autorização da Prefeitura, a qual será consubstanciada pela outorga de 
Termo de Permissão e Alvará de Estacionamento. 
Dessa forma, esbarra o projeto no art. 37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do Município, que 
reserva ao Sr. Prefeito a iniciativa de leis sobre a matéria, restando violado o princípio 
constitucional da harmonia e independência entre os Poderes previsto no art. 2o da 
Carta Magna, no art. 5º da Constituição do Estado de São Paulo e repetido no art. 6o 
de nossa Lei Orgânica. 
Outrossim, salientamos que a medida proposta vem a ferir o princípio da igualdade 
inscrito genericamente no art. 5º, “caput” da CF/88. 
Na verdade, neste ponto, estamos adentrando à delicada seara de quais 
desequiparações jurídicas se compatibilizam ou não com o princípio da igualdade, já 
que, a rigor, as leis nada mais fazem senão discriminar situações para submetê-las à 
regência de tais ou quais regras – sendo esta mesma sua característica funcional. 
Importa saber: quando é vedado à lei estabelecer discriminações? Ou seja: quais os 
limites deste exercício normal, inerente à função legal de discriminação, própria da lei? 
A questão ganha especial relevo no processo legislativo, pois como assevera Francisco 
Campos, a cláusula constitucional da igualdade perante a lei tem como destinatário, 
precisamente, o legislador, e em conseqüência, a legislação; por mais discricionários 
que possam ser os critérios de política legislativa, encontra no princípio da igualdade a 
primeira e mais fundamental de suas limitações (Direito Constitucional, Ed. Freitas 
Bastos, 1956,vol II, p.30). 
Em resposta àquela singela, porém, visceral indagação jurídica, Celso Antônio Bandeira 
de Mello, in seu “Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade”, 3ª ed, Ed. Malheiros, 
1993, ao tratar especificamente da correlação lógica entre fator de discrímem e a 
desequiparação procedida, assevera que: 
“o ponto nodular para exame da correção de uma regra em face do princípio isonômico 
reside na existência ou não de correlação lógica entre o fator erigido em critério de 
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discrímem e a descriminação legal decidida em função dele. 
... 
Tem-se, pois, que é o vínculo de conexão lógica entre os elementos diferenciais 
colecionados e a disparidade das disciplinas estabelecidas em vista deles, o quid 
determinante da validade ou invalidade de uma regra perante a isonomia.” 
Mais adiante, assinala o insigne jurista: 
“... a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impede que exista uma 
adequação racional entre o tratamento diferenciado construído e a razão diferencial 
que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que, se o fator diferencial não guardar conexão 
lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção 
estabelecida afronta o princípio da isonomia. 
... 
Em síntese: a lei não pode conceder tratamento específico, vantajoso ou desvantajoso, 
em atenção a traços e circunstâncias peculiarizadoras de uma categoria de indivíduos 
se não houver adequação racional entre o elemento diferencial e o regime dispensado 
aos que se inserem na categoria diferenciada.” 
Não há neste caso, portanto, uma correlação lógica entre o fator de discrímen (ser 
mulher) e a desequiparação procedida (reserva de vaga nos pontos de estacionamento 
privativo para táxis), dadas as circunstâncias intrínsecas dessa atividade profissional. 
Dessa forma, chega-se ao simples privilégio, com ofensa ao princípio da igualdade. 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 07/4/04 
Augusto Campos – Presidente 
Antonio Paes-Baratão 
Carlos A. Bezerra Jr. 
Celso Jatene 
Salim Curiati 
 
VOTO VENCIDO CONTRÁRIO DO RELATOR VEREADOR LAURINDO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 660/2003. 
 
)Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, que visa 
acrescer o parágrafo 3° ao artigo 28, da Lei n° 7329/69, que estabelece normas para 
execução de transporte individual de passageiros em veículos de aluguel a taxímetro. 
Segundo a justificativa, a propositura tem por escopo diminuir a disparidade entre 
homens e mulheres nessa área. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituiçao Federal: 
"Art. 30 - Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local". 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica do Município reza: 
"Art. 13 - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigi da esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local". 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, razão pela qual somos: 
Pelo o exposto, somos PELA LEGALIDADE 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 07/4/04 
Augusto Campos – Presidente (contrário) 
Laurindo - Relator 
Antonio Paes-Baratão (contrário) 
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Carlos A. Bezerra Jr. (contrário) 
Celso Jatene (contrário) 
Salim Curiati (contrário) 


